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nicntc ncga t iüa , fwb quacontraf t ü c f t , rc ro lu í tur c ó t r a ^ u s , ac 

n ú q u á faélus fu i í l ' c t . l .pccuni5 .vcr f i .pe r inde \ b i not. A l c x , 
au .4 . f f . f icer t .peta .Li icceí rar io . f f idcpcr i .& cómo. l . f i qu i s f iu i« 
dum.tF.de contra.cmp C ^ e m a d m o d ü m per con t ra r iun i fí cue-
n ia t condit ioaff irmatiua^vel ccíTet ricgatiua, pe r i í i dcc f t ac fi 
á p r ine ip iocont raaus faiiTct p u r u s . í . q u i B a ' n c ü . v e r f K a m p l i f . 
l . po t io r .ve r f i . cñ c n i m . fF.qui poEio. in p igno . habe. lecundum 
A l e x a n d r u m . f u p r a . 

E t í n propofito de hoc v idc tu r t c x . í n . l . i . f . í t em cum ipfc. 
ff.de dona.íícjír cum fpf(r,iriquíttex.e<<we/ttf iÍ4t>^ /ktf/wt quidemfa 
cüt dccipicntis:fi tmett diquid fdtium futrit dUtnonfueritjdferemrtit 
ea nonproprié dieitur domdo-.fcd totmn dondHb dícitm ^ f ^ c0n^* 
tionc foludtur.qualis eji mórtiscdiifd dondt¡G.\7hi c h a n t e ve l adue-
nie n t e co n d i ti on e,cío n at i o r cfoluitur: 3 ̂  ̂  don at u m n o fuiíFet* 
Qwo ca íu quemadmodum nul ía poterat efle q u x f t í o dc f ru f t i 
bus:eodcm modo rcfoIuta,cx c o n d i i i o n e j d o n a i í o n c . Q u o d t x . 
o í l c n d u manifeflius ín cxemplo donat ionis caufa mor t i s ,qux 
rcuocatur cum f ru f t i bus , vt in .d-l .cnm quis . Idem í ignif ica t 
t cx . fu tu r tmi ina l i j s exetnpl ís i l l i"?f^gnl íp! qualia ^rün^quo-
ties donat ioal ias rcfoluatur; cum exernplum pofitum non a r -
fter i c g u l a m . f . h a f t c n u s . i n í l i . d e gradibus. 

H o c ipfum patct i nvend i l i onc cum paf toaddi t ion is ín ¿ e. 
vel legis commiíToriae (cuius m e m í m t glcíT.in. d . f . i t c m c u m 
í p f e . q u a n t u m ad rcfolutioncra c o n t r a í l m : l icct non memine -
r i t f r u f t u u m ) e R t a m e n expveíTum, quod re ío lu ta expa f to ve 
d i t í o n c , r e u o c a n t u r f rué lus . l . cum qui e m í t . ín p r i nc ip io , l . i tc 
q u c d d i i l u m . U m p e r a r o r . f f . d e i n d em.addiOioJ.f in.ff .de i u -
re firc¡.l.ís qui.fvfi. fundus.ff.quod v i amtclam. Q u o d non í b l ú 
procedit v b í vendi t io fuit cond t iona ' i s , id eft, vcndo,f i alius 
i n t r a m en fe m mel iorem condit ionem non a t tu ler i t , v t in.I .4. 
ff.de i n d í c m addif t io.fcd ct iam i n cafiijquo l o q u i m u r , v b í fuit 
pura,allata ramen mel ior iconduioncrefoluenda: i d eft,vendo, 
6c fi alius infra menfem mel iorem cond' t ionem non a t tu ler i t , 
res fit inempta .Qao e t í a m cafu allaia mc ior i cond inonc , f V u -
ñ n $ vend i ton refti tuani ' jr^vt probatur i n . d.L it é quod d i c l ü 
i u n f t a J . z J n fi.eiufdc tit .prout iu tcUcxi f g l . i b i . ve b . l uc ra r i . 
Se i n . d . l . i t eqc íd i t l ñ . g l . 1,8c in.I52, f . fí iü d é.ff.f ro c m p i o r c . 
verb .ef f ie i .Cú q u í b u s t r an fcÚK^&muni t c r Scribetes i n i$§ l o -
cis.Sc teaet l o a . A n d . & A bb.nu.d.di i n - oilí» dkñú n.t. i i o os 
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xor. 'Lex Prima.Glojfa Nona, 
de pigno.poft .glo. ibi v e r b o . p r í e f u m i t u r . E te f t co ímmunís o p i ' 
n io^vtagnpfcÚL Cpfra . l ib .3 .mifcel la .c .p .Couarr . l ibr .3 .var iar . ' 
c^ . co lu i i i . a .T i r aq . c l e r e t r a J i b . a . f i ^ g l o f . i . n u m ^ . M i n c h a . 
c.49.contro.vff4£re.ín p n n c i p i o . T a m e t í i T i r a q u c i . i n . l . fi v n -
quam.vcrb . ra ic r t a tu r .nu .a^o .Couar . & M i n c h a . c o n t r a n u m 
T o l u c r i n t . Q u o r u i D o p i n i o l i ec ta l iquando placuerit , reftius 
CGní idcrando commuuis videtur v e r i o r . N o n obftat t ex t . i n . d . 
1.2.in finc.de in d em addiO:io.<Sc.d.l.2.f .fi in d icm.pro empto 
r e Q u o n i a m in t e l l i gun tu r , fi mel ior concl i t io allata non fit. 
P r o u t declarat t c x . i n . d . l . i tem quod d i f t u m . Quar dcclarai io 
n o n poteft referri ad v e n d i t í o n e m C o n d i t í o n a l e m t f e d a d p u -
r am re fo lucndam.Nam i n cond i t i ona í i fruiílus, etiam non alia 
t a m e l i o r i c o n d í n o i i C j n o n p c r t i n e n t ad emptorem , nifi á d i c 
pur i f ica t i €9iltra¿>;us.)-^.dc i n diem a d d i d i o . E t fieilia.i.item 
q u o d d i f tum.non poteft r ^ e r n nif i ad declarai i oncn i . l . 2. iit 
finc.Quod excon tex tu o n u ú u m patcr,fi i u n g a s . l . i . 
i t c m quod d i £ r u m . O n m c s c n i m funt V l p i a n i , ab eodem loco 
d e f u m p t X j e x l i b r o / c i l i c c t . z . S . a d S a b i n u m . E t q u á u í s a l i a f r a g 
i n € t a P a u í i J u j j a n í , a c P o i ^ r o n ^ fint i n i l l o titwlo inter ief ta , 
i n l e g i b u s . j . ^ . ó . 7¿ác .8 .ü lx tanien íeges V l p i a n i íunftae & co 
tinuatac hunc habent fenfiim manifeftuna.Non obftat ,quod ac 
qutf i t io frucluuirijde qua i n . d . l . z - i n fine, allata m c l i o r i condi -
t i onca f i t i nu t i u s :& d i i t in<f l ío ,quara ib i f a c i t I . C . í n t e r v e n d i -
t ione in conditionalem,<Sc p u r a m , £ u f t r a t o r i a . £ t c n i m , q u a m -
uis allata mei ior i condi t ione, i d v e i u m fit: & in cum cafum 
n o n dif t inguat I . C . I n cum tamen , quo mel ior cond i t io n o 
afferretur, tune m u l t u m ín t e re f t ín te r v t ramque v e n d i t i o -
nem. N a m fi fuit cond i t i oaa i i s^ ru i tu s pert i nent ad empto 
rem á d i c t a n t u m purificati c o n t r a í l u s *, fi autem pura, a d í e 
v e n d i t í o n í s . E t hec videtur expreíTa mens I . C . N o n obftat t x . 
ind.2 .C.de p a t l í s í n t e r empto. procedit e n i m í n p a ñ o de re-
t rouendendo.vt ftatim dsearn. 

T e r t i ó , v i t r a p r x d i O a s rationes, fi meliorat io fierct filio i n 
poteftate, videtur effíeatius rcuoeationera ficri cum f r u A i -
bus. E t e n i m rcuocata donat^onc, negot ium reducitur sdeos 
tcrminos.quos haberct,fi fafta n o n cíTer. A rgumeto tex.in.d.I . 
I .^ ' . í í cm c u m ipSe.ür.de dona.cSí eorú,qv3e i n prxcedcnt i f a n -
damcnto d í í t a í u a t . í n qu ibús f i i tus proprer f arria poteftatem 
reperitur o m n i n o incapax ex caufa profeftit ia r e í i n c d i . l . c u m 

o p o r -

http://finc.de


Lex Prirm>GloJfaNona. .205 
©poi'tet,ibí.EX c w / w ^ ^ í V C e d c bonis quae^lib er i s . f . i sfiri] 
r í - p á t n í . i n f t i . p e r q u a s p c r í o . n b b - a c q u i . Q u a u i s en im ea patria 
p o t c t t a s c o i r e c T ; a i i t , q u a n t ü ad v a l i d a n d á donat ione e x t r a d i -
t í o n e , v t 111 nof t ro tx .v^ d i x i m u s f u p r a gl . raiJí .3 1 .per faculta-
t é t ñ r c u o c a n d j rc t inui t íibi pater cü c o r r c ^ i o i i i s ^ í c u d i í p é f a -
t i onis t f f c a ú . vt f a d a reuocatione, c u é a d m o d ü íilíus rcmaiic t 
í n c a p a x rfií d o n a t e ñ t a ct ia f r u a i u i . C i r c a quos, t á q u a ex re pa 
t r is pe rccp tos , ide ' i f f iped i rn£n t« praeí la t patriapoie(las:fecun 

d ú g i . i n . d J x Ü Q p o r t e t v & ín^d.-í . i . i r i verbis citatis» 
Sed ijs non obftantibus i n propof i ta quacf t íone ,ver ius v ide 

tu r reuocata donatione alias per feaa <Sc i rTeuocabi l í ex f acú l 
tate r e u o c á d i r c f e r u a t a / r u í U i s i n t e r im á filio perceptos n© re 
uocari- .nó ío lú íi is fit cmacipatus/ed etia in poteftate.De hac 
re extat glof .notabi l is . in . l .gcneral i ter . f .proinde .Yerbo e x a l i 
quacauia.ff .defideicom.l iber .quíE vu l t^ f ruaus non augerere 
donatam,vt ex a l iqua caufa reuocata donatione, cum ea reno-
c c n t u r . Q u a m ad hac notat Raid» in M a r g a r i t a , verbo, f r u -
Ous. C a t e l i . i n memorab.iu.verbo.iegatum f a a u m á t e f t a r o -
Te.Berbe.in viato. iu, t i t .de rcuo .dona»colum.2 , vcrf i .an autem 
i n cafibus.Iaf.in . l .G hxrcs . num- 2.ff.de cond i . ob caufam. & 
n iu l tum commendant T i r a q . i n . l , fi v n q u á . v e r b o , reuertatur. 
n u . 2 2 8 . M o l í . i n confue.Pari.§. .3 o .P ine . i n . l . a.de refeinden. 
vendí .7- .pai te .cap.4 .numero.5 1 . B t cft rat io,quia quotiesdo-
nat io í n t e r vinos ex al iqua caula rcuocatur,rcuocatio non da-
tur ,prout ex tune, fed p rou t exnunc . £ t i d e o f u a u s anterc-
uocationempercepti á d o n a t a r i o , qu i habuit t i tuJum á vero 
domino,&: fuit v e r é dominus. l .non ideo minus.ff. de le i vend. 
n o n reuocantur. JEte t iamquia necfuerunt dona t i , n e c c o n -
tcnti i n d o n a t i o n e / e d á donatario tanquam ex repropr ia per 
cept i . l . fanc imus . f . f i .C .de dona . l . in xd ibus . f . ex rebus. i . cum 
d e d o n a t i o n c . í F . e o . V b í f r u a u s n o n computantur i n vale re do 
n a t i o n i í : & taraen computarentur , fi eflent in donatione c o m 
pr?ehenfi. V n d e reuocatio n o n potefi: da i i ad id , quod dona-
tum non fu i t . I, verbura r edend í . ff. de verborum. í í g n i í i -
catione. 

j N o n o b í l a n t c o n t r a r i a - N a m itira ílía in.d.J.cum quís .5c in . d . 
f . idemque cft fi mort is . l o q u ü t u r i n donatione cau íá mor-
t i s . i n qua reuocatio datnr prout ex tune. £ a en im fb t í n 
fu ípenfo in ter im q u ó d doijator v i u i t j . n o n v ide tuf . L Sc ia . f i . 
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ao4 Lex Prima, Glojfa Nona. 
de dona.caufa roor.l.non o m n i s . í i ccrt .pcta.f . i . inf t i t /dc ¿ o n t * 
E t i d e o c x ( |Uocunc[í capi tc contingat reuocar i i f í t rcuocatio c u 
fruft ibus.proat decíarat l a f . v b i fup ra^d í f t i nguens i n hoc d o -
n a t í o n e m caufa n i o n í s , á donationibus inter vinos, ex d o í l r i -
i i a g í o í . i n . d . f - . p r o í n d e . E t í i c q u o d ex i l l o t c x . i n . d . l . c u m qu is . 
gencraliter collegcrunt A n g . 3 c A l c x . t i t u l u m rcuocabi lcm 116 
p r x í l a r e a d a c q u i l i t i o n é f r u f t u í u c x t r a cafum d o n a t i o n í s c a u 
l a raortisjde qua tcxt .agi t j tutum n o n cft .Scd neq; mod í f i ca t io 
l a í b n i s / v t ü í u d i n t d l í g a t u r quotics t i tulus eíTct rcuoeabilis f a -
fto homin i s . T u r n j q u i a l e x f o r t i u s rcíbluitJ<Sc annul la t . l . á i i -
bcr tus .deiure patro.per que i d no t .Bar t . in . l . f i i n fu la .nü .9 . de 
v c r b o r u m . c ó m u n i t e r r e c e p t u s f e c u d ú m R i p a m ibi .nu .5 | . T ü , 
qu iac t i amjquando donado reuocatur ex condi t ionc , feu refer 
uat ionc r e u o c a n d i ^ r u í t u s non rcuocantur , ex generali regula 
gloíTx i n . d . f .p ro inde :& t a m é permif ía r c u o c a t i o n e e x d i f p o í i 
t ione legis , ieuocatur ,v t i n donatione caufa m o r t i s . E t fíe e x 
tra cani3iegula i l la tam generalis non eft admi r renda .Non ob -
í l a t t x . i n . d . l . f i l i o . f . có t ra tabulas . fF .deinoff í . tef tarn .& que ex 
c o t r a d u n t Rom.5c F e l i . v b i f u p r a . E t c n i m i b i pater prafteri-
tus^quí egit contra tabulas^licet ob t inuc r i t , non h a b u i i b o n ü t i 
t u l ü . S t á t e enim filia exheredata, cui*erat pr imusIccusquere-
l a n d i , n o n debebat pater a d m i t t i . F u i t tamc admiíTus<fefa«flo, 
f e cundü omnes i b i . & ideó ab ipfo hxreditas cura f i u í l i b u s auo 
ca tu r .Nos a u t é l o q u i m u r i n vero d o m i n o , qu i habuic t i t u l ú a 

^ vero domino j i ce t r c u o c a b i l é ^ N o n obftat ,^ donat io cú f acú l 
tate rcuocandi videatur cond i t i ona l i s .E ten im non eí l c ó d i t i o -
nalis,fed pura,fub cond i t ione tamc refoluenda. Re fo lu t í o aute 
non fitprout ex tunc^fed prout ex nunc. C o d i t i o enim exiftes 
n o n trahi tur retro quo ad f ru&us^fecundúm B a r t . & alios i n . I. 
fin.f . í ed q u i a . C . c ó m U n i a dclega.Prout refert A l e x . n u m . ^ : i n 
l.domos.delega. i .per text.in.1.1 .§ , ferui appellatione.ad S y l l a . 
Qu ia nec fueruntdonat i ,nec in donat ione comprachenfi , neo 
augent rem donatara , v t cum ea rcuocentur,ex d i¿ l i s r a t i on i -
bus. E t quamuis t ex t . in d l f t . l . 1 .§ . í tem c ú m ipfe. fF.de donat. 
p o n a t e x c m p l u m i n donatione caufa mort is : i l l ud quan tum 
ad reuocat ionem, feu refolutionem , i n genere i n t e ü i g e n -
d u m eft;fcd n o n quantumadmodum,<5c efFcclus r euoca t i on í s . 
N a m i n donat ionem caufa mor t i s fit reuocatio p rou t ex tune, 
^c ác r cuocan tu r f ru¿ lus : in donatione autem ín t e r viuos, q u x 
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Lex Pr¡ma:Clolfa Nona, 205 
c x c o n d í t i o T i c r c f o l u í t u r / i t rcuccat iojproutcx riunC3& non re 
i iocaníur f i i i O i i s . E t ícUm i'cfponclcoad cxen ipkmi additionis 
i i i d lcni ,vcl legis CGnui i i í lor ix , (^ i iod poni tg i . in .d.S' .Kcm cmTi 

9 i p í c . + i n a c n i m pafla r c í o l u m , p r o u t ex tunCj v i ctian) a c c i d í t 
i n a l i o n e rcddibitoria . l .cum autem, eum reddibetur. ff. ce 
edí aedu^.Quod non cft ín p a í l o de retroucndcr.do, i n quo l o -
qui tur t ex t . in d i ^ . l . z . G . d e p a O i s . í n t e r emp, «Sí ideo ib i n o n 
venmnt f íu í tu . sn i f i a dic o h ' a i x ex p a í l o quanti tat is . E t e x 
ijs d c d ü c í t u r c t i a i n r c f p o n f í o a d i m p e d i m e n t u m ^ q u o d i n f r u -
í i i b u s poteratpraeftaie patrias poteftas . E t e n i m c u m d o n a -
t io fuc r i t i n ó m n i b u s cfFeüa i r r c u o c a b í i í s e x t r a d i t i o n e , c o r r c 
fía patria potcftate}cx nof t ro tcx t . rcuccario e x r e í e r u a t i o n e 
fafta, quamuis fuerit fufficiensad auocandam rcra donatam, 
n o n tamen potui e x t e n d í ad f r u í l u s ( n i í i i d c t iam effet re-
leruatum.)Qula;nec fuerunt ín donatione coinprchcn{i ,necrc 
uocatio fit^prout ex tunc,vt di«3tum cft.. 

t o Sed tune f u b í n t r a t a l i a diffieultas, v i r u m d i í í a conclu í io í í t 
íntelli<¿cnda de f r u ü i b u s induftnaUbus: an ct iam de n a t u r a l í -
bus. t t \ i d c t u r no pefle de naturalibus i n t c J l i g i . N á íi ad a l íú 
q u é u i s . b o n x fidei p o í r c í r o r c m f p e í l c n i u s . ( Q u á u i s n e g o t i ü n ó 
fit r i n e G o n t r o u e r f í a ab i p í i s m e t i i i re c o n f u l t í s i n c c p t a , qu i i n 
l.bonse fídei.ff.de acquir.rcrum dominio.«Se in.].fruftus.in fine, 
^.de vfuris .fibi ipfis cont rar i rd iuc i fa decicfuni.) I l l a videtur 
«íTemagis c ó m u n i s o p i m o , Yt quauisquoad p r í m o r d i a l c a c q u i 
f i r ionem,dif t in^uatur ín te r h a b é t e m t i t u l ü m , v r i s f r u ñ u s f u o s 
faciat,vt in .d . l .bonx fidei.5c non habentcmjVtfuos n ó faciar» 
d.l.fruftus inf ine.Quoad r c í l i t m i o n c m tame/ijvnus 5¿ aher te 
neatur rcffituere^quamuis diuerfis af t ionibusjomnes fruftus 
naturales,non;folumcxtanies;fedetiara confumptos , ex q u i * 
bus tamen fit e í f e ^ u s lucuplct ior , fa l t im ex x q u i t a t e t e x r . í n . l . 
íi me & Titium.flE.fi cert.pcta. Q u a m o p i m o n c m tcnct B a r t c 
num.6 . in . I . cx diuerfo. fF. de r e í vend. cuius o p i n i o e f í i n hoc, 
mag i scommuni t e r rccepta /ccundum A b b . i n . c . grauis .nu .6 . 
dere f t i . fpo .óc C o u a r . l i b r . i . v a r i a r u m . c j . n u . ó . v e r í i c u . i j s f a -
n e . & agnofeit JVi incha .c . /o . con t ro .v fu f re .nu^ .ac^ . 

I n f ruOibus c t i am induftr ia l ibus/vidctur d i f t am c o m m u -
nemfo lum poíTe in t e l l i g i i n c o n f u m p t í s , quamuis ex eis dona 
tarius fit faftus locupletior-.non vero i n extantibus. Sic enira 
difponitur i n a l io quoiiis b o n z fidei poíTcf ibrcc t ia fine t í t u l o . 

Quana-


